
P.MMTWAA NUAOCIPAI C),5 UNUAGUNA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 266 

Abre Credito Adicional Suplementar,dan 

do outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais e considerando o dispos 

to na Lei Municipal n9 821 de 20 de outubro de 1982, 

RESOLVE: 

Art. 1? - Fica aberto no corrente exercício 	fi 

nanceiro um Credito Adicional Suplementar no valor 	 de 

Cr$.9.880.000,00 (nove milhões, oitocentos e oitenta mil 	cru 

zeiros), para reforço •das seguintes dotações do orçamento 	do 

corrente exercício financeiro: - 

0200 - GOVERNO MUNICIPAL 

0201 - Gabinete do Prefeito 

0201.03070202.03 - Comemorações, Festividades e 

Recepções Oficiais 	  

3.1.2.3 - Outros Serviços e Encargos. 	450.000,00 

0202 - Procuradoria dos Assuntos do 

Município. 

0202.03070202.04 - Manutenção da Procuradoria 

dos Assuntos do Município. 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	30.000,00 

0204 - Assessoria de Imprensa e Re 

lações Públicas. 

0204.03070232.06 - Serviços de Relações Públicas 

e de Divulg. Oficial do Muni 

cípio. 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. .6.000.000,00 

0300 - SECRETARIA GERAL 

0301 - Gabinete do Secretario 

0301.06070212.09 - Marrutenção da Junta de Servi 

ço Militar. 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	  

0400 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU 

MANOS 

50.000,00 
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0401 - Gabinete do Diretor 

040. 1 .03070212.16.- Administração de Pessoal 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 500.000,00 

1100 - DEPT? DE OBRAS E URBANISMO 

1103 - Divisão de Obras e Edifica 

çCies. 

11-03-106,03271-.27 - Construção e Remodelação 

de praças. 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 2.700.000,00 

1400.- PARQUE EXPOSIÇÃO 

1401 - Parqué Exposição 

1401.04150882.83 	Manutenção do Parque: Expo 

siçao. 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 150.000,00  

TOTAL 	 9  880.000,00 

Art. 29- Como recurso o Executivo utilizar-se. 

de anuLação total e parcial das seguintes ,dotaçOes do orçamen- 
to-vigente: 

0700 - DEPARTAMENTO DO MATERIAL 

0705 - Divisão de Manutenção 	e 

Transportes. 

0705.03070212.42 - Manutenção da Oficina Meca 

nica. 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	1  000.000,00 

0900 - DEPT? DE EDUCAÇÃO -E CULTURA 

- 	0.902 - Divisão de Educação 

0902.08421882.58 - Serviços de Supervisão Es 

colar. 

3.1.1.1 - .Pesso'al Civil 

 

1  550.000,00 

 

10.00 -'DEPT? RODOVIARIO MUNICIPAL 

1003 - Divisão de Pontes 

1003.16885342.62 - Conservação de POntes e Bu 

eiros. 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	 

1004 - Divis.ãó da Patrulha Mecani 

zada 

1004..04181122.63 - Manutenção da Patrulha fie 

canizada. 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	200.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo.. . . 	 . 100.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	80.000,00 

450.000,00 



700.000,00 

PREFEITURA MUNICIPALDE-UMUARAMA DECRETO N?- 266 	/82. Rs. 03 

de da Prefeitura. 

4.1.1.0 - Obras •e Instalações 	 

1103.13764471.29 - Obras de Abastecimento de 

• ;água nos Distritos. 

4.1.1.0 - Obras e Instalaç3es 	 

• 1104 - Divisão de Fiscalização de 

Obras. 

1104.10583232.68 - Manutenção dos Serv.de Eis 

cafização e Controle de O 

bras Particulares. 

3. 1 .1 .3 - ObrigaçOes Patronais 	 

1200 - DEPT? DE SERVIÇOS POBLICOS 

1201 - Gabinete do Diretor 

1201.10600212.69 - Manutenção da Administra- 

ção dos Serviços Públicos. 

3.1.1.3.-  Obrigaç3es Patronais 	 

1202 - Di.visão de Serviços Públi-

cos. 

1202.13764472.70 - Manutenção dos Serviços de 

ãgua nos Distritos. 

3.1.1.3 - ObrigaçOes Patronais 	 

1202.06301781.32 - Reequipamento do Corpo de 

Bombe,i.ros. 

4.1.2.0 -''Equipamentos e Material 

Permanente 

1100 - DEPT? DE IOBRAS E URBANISMO 

1103.-  Divisão de Obras e Edifica 

çOes. 

1103.10580212.66 - Manutenção dos Serviços de 

Obras e Edificações. 

3.1.1.3 - ObrigaçOes Patronais 	 

1103.03080251.20 - Construção do Edificio Se 

1  500.000,00 

400.000,00 

250.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

150.000,00 

550.000,00 

1202.10603262.74 - Manutenção de Cemi.terios 

- ObrigaçOes Patronais 	 

1203 - Diviso de Serviços Urbanos 

1203.10603232.81 - Conservação .de Ruas e Ave 

100.000,00 

n idas. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

1300 - COORDENAÇÃO DISTRITAL 

1301 - Gabinete do Coordenador 

1500 - DEPT? CULTURA E ESPORTE 

1502 	Divisão de Cultura 



EDFFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de(novembrd de 1982. 
4P..-ãg.:nmkmo,  

ARMANDO LUIZ 13,R TAS 

Secretãrio Geral 

SILVA 

e Finanças 

JOR 	I I A 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO N9 	266 /82 Fls. 04  

1502.08482472.87 - Manutenção da Divisão de 

Cultura. 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encar- 

gos  	500.000,00 

1503 - Divisão de Esportes 

1503.08262242.90 - Atividades Desportivas 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 1.250.000,00 

1503.08462282.93 - Manutenção do Ginásio de 

Esportes. 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	500.000,00  

TOTAL 	  9.880.000,00 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio e este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação. 

tILF/aab 
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